
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

PELO PRESENTE TERMO DECLARO ABERTO O  PROCESSO LICITATÓRIO

6/2022, DE TEOR SEGUINTE:

DO OBJETO:

Conjunto de três bandeiras confeccionadas em tecido nylon, 100% poliéster, em estampa na mais

alta qualidade e resistência, dupla face e ilhós de metal para hastear, sendo Brasil, Estado e Municí-

pio nos tamanhos oficiais, conforme normas da ABNT 0,90x1,28m (2.0 panos). Estampado- Uso

externo.

Agudo, 18 de janeiro de 2022.

Verª. Izabel Lamaison
Presidente



PROCESSO 6/2022- CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

01 - DO OBJETO: 

Conjunto de três bandeiras confeccionadas em tecido nylon, 100% poliéster, em estampa na mais

alta qualidade e resistência, dupla face com reforços antidesfiamento e  ilhoses de metal para haste-

ar,  sendo  Brasil,  Estado  e  Município  nos  tamanhos  oficiais,  conforme  normas  da  ABNT

0,90x1,28m (2.0 pontos). Estampado- Uso externo.

02 – DAS CONTRATADAS:

A Câmara Municipal de Agudo declara vencedora desta Pesquisa de Preço a empresa SO-

BANDEIRAS- Distribuidora de Bandeiras  Ltda- ME.

03 - DO VALOR, DA RUBRICA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Pagamento  total  da  prestação  de  serviços;  No  valor  de  R$  1.200,00;  Rubrica-

33.90.30.50.00.00 – 4798.

04 - DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

A entrega do material deverá ser efetuado até o dia 18 (dezoito) de fevereiro de 2022, na se-

cretaria da Câmara Municipal de Agudo - Rua Theodoro Woldt, 400, Agudo – RS.

05 – JUSTIFICATIVA:

O valor se enquadra na modalidade de dispensa de licitação, da Lei Federal 8666/93.

06 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Artigo 24, II, da Lei Federal 8666/93. 

Agudo, 18 de janeiro de 2022.

Vânia Daniela Kiefer

Responsável por Licitações e Contratos

RATIFICO o presente processo de Licitação.

Agudo, 18 de janeiro de 2022.

Ver. Izabel Lamaison – Presidente



PROCESSO 6/202 - CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Ver. IZABEL LAMAISON, Presidente da Câmara Municipal de Agudo, Estado do Rio Grande do

Sul, FAÇO SABER, por força das atribuições do cargo e em conformidade com o disposto na Lei

Federal 8666/93, da 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, que tendo homologado, nesta

data, o resultado da Pesquisa de Preço 1/2022, cumprindo o disposto no art. 24, II, da Lei Federal

8666/93 – Lei das Licitações, ADJUDICO o objeto da Licitação/Pesquisa de Preços à empresa SO-

BANDEIRAS- Distribuidora de Bandeiras Ltda- ME. 

Agudo, 18 de janeiro de 2022.

Verª. Izabel Lamaison
Presidente


